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EXPEDIENTE 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
 

 Criado pela Lei nº 1.380/2018, de 23 de 
fevereiro de 2018, o DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/RJ é uma 
publicação centralizada e coordenada pela Secretaria 
Municipal de Governo, através da Coordenação do 
Diário Oficial. 

Os contatos podem ser feitos através do 
endereço eletrônico diariooficial@cantagalo.rj.gov.br 
ou, ainda, pelo telefone (22) 2555-4889. 

As edições do DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/RJ podem ser 
consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cantagalo.rj.gov.br, independentemente de 
qualquer tipo de cadastro. 

As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a 
qualquer tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cantagalo garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde 
que visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial 
do Município: www.cantagalo.rj.gov.br. 

 

 
 
 
PREFEITURA DE CANTAGALO/RJ 
CNPJ: 28.645.794/0001-60 
ENDEREÇO: Praça Miguel de Carvalho, 65 
                       Centro – Cantagalo/RJ 
CEP: 28500-000 
Tels.: (22) 2555-4204/4889 
E-mail Gabinete: gabineteprefeito@cantagalo.rj.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2020 

 
DATA DE ABERTURA DO PREGÃO: 10/06/2020. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 22/06/2020. 
 
FORNECEDOR: Irmãos Barradas Comércio e Serviços Eireli. 

CNPJ: 18.355.585/0001-28. 
 
VALOR: R$ 13.006,20 (treze mil, seis reais e vinte centavos). 

 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de materiais e equipamentos elétricos a serem 
utilizados na manutenção das casas de bombas d’água dos 
seguintes locais: bairro Novo Horizonte, 1º distrito; Ligante, 
Euclidelândia, 3º distrito; e Campo Alegre, São Sebastião do 
Paraíba, 4º distrito, em atendimento à Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 15, § 3º, da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
________________________________________________ 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2020 
 
DATA DE ABERTURA DO PREGÃO: 10/06/2020. 
 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 22/06/2020. 
 

FORNECEDOR: Romeiro e Romeiro Comércio e Serviços 
Eireli. 
CNPJ: 03.596.357/0001-72. 
 

VALOR: R$ 209,40 (duzentos e nove reais e quarenta 
centavos). 
 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de materiais e equipamentos elétricos a serem 
utilizados na manutenção das casas de bombas d’água dos 
seguintes locais: bairro Novo Horizonte, 1º distrito; Ligante, 
Euclidelândia, 3º distrito; e Campo Alegre, São Sebastião do 
Paraíba, 4º distrito, em atendimento à Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

INTERESSADA: Comissão de Vistoria/Secretaria Municipal 
de Educação de Cantagalo. 

EMENTA: A Comissão de Vistoria opina pela remessa dos 
Processos nº 3.562/2015, de 18/12/2015, e nº 3.573/2015, 
de 21/12/2015, ao CME para que avalie a possibilidade de 
iniciar novos processos através de comunicado às 
instituições escolares privadas, encerrando, assim, os que 
estão em aberto, tendo em vista que, segundo o parágrafo 
único do artigo 1º da Lei nº 1.506/2019, o ato autorizativo 
terá validade de 5 anos a partir da data do protocolo de 
entrada na prefeitura, bem como a desatualização e 
invalidação de prazos de informações e documentos. 

OFÍCIO: Ofício nº 01/2020, de 19/03/2020, expedido em 
15/07/2020. 

RELATOR: Conselho Municipal de Educação. 

PARECER Nº 02/2020 

APROVADO EM: 23/07/2020. 

 
I – RELATÓRIO 
 
A Comissão de Vistoria das Instituições Privadas de 
Educação Infantil do Município de Cantagalo, designada 
pela Portaria nº 8.410/2019, através do Ofício nº 01/2020, 
de 19 de março de 2020, com data de emissão em 15 de 
julho de 2020, declara que analisou a situação em que se 
encontram os processos de autorização das escolas 
particulares do município de Cantagalo, sendo estas o 
Centro Educacional de Cantagalo (Ceduc) e o Colégio 
Euclides da Cunha. Ambos os processos são datados de 
dezembro de 2015, uma vez que os estes se encontram em 
aberto e sem definição a fim de proceder ao trabalho a ser 
executado, o qual incide diretamente em responsabilidades 
com a educação no município. 
 
Sendo assim, a Comissão de Vistoria ora designada emite 
a opinião de que os processos sejam encaminhados ao 
Conselho Municipal de Educação para uma avaliação 
quanto à possibilidade de: 
 
1) Encerramento dos Processos nº 3.562/2015, de 18/12/2015, 
e nº 3.573/2015, de 21/12/2015, tendo em vista o parágrafo 
único do artigo 1º da Lei nº 1.506/2019, que apresenta uma 
atualização da Lei nº 1.048/2011. A Lei nº 1.506/2019 diz que o 
ato autorizativo terá validade de 5 anos a partir da data do 
protocolo de entrada na prefeitura, bem como a desatualização 
e invalidação de prazos de informações e documentos. 
 

2) iniciar novos processos através de comunicado às 
instituições escolares privadas. 
 

II – VOTO DO RELATOR 

O Conselho Municipal de Educação emite este parecer 
com base no artigo 34 da Deliberação CME nº 02/2020, que 
diz: cabe ao Conselho Municipal de Educação decidir 
sobre os pedidos de autorização de funcionamento, emitir 
pareceres e dar publicidade. 
 
Em obediência à Lei nº 1.506/2019 e à não conclusão dos 
Processos nº 3.562/2015, de 18/12/2015, e nº 3.573/2015, 
de 21/12/2015, autoriza os procedimentos de arquivamento 
dos processos pela Comissão de Vistoria. 
 
Caberá à Comissão de Vistoria acostar aos processos 
supracitados cópia deste Parecer nº 02/2020, aprovado em 23 
de julho de 2020, e expedir ofício anexando a este cópia da Lei 
Municipal nº 1.506/2019 e da Deliberação CME nº 02/2020 
aos representantes legais das escolas particulares, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, dando-lhes ciência sobre o 
arquivamento dos processos e solicitando-lhes a abertura de 
novos processos, que deverão seguir as orientações presentes 
na Lei nº 1.506/2019 e na Deliberação CME nº 02/2020. 

 
O ofício expedido pela Comissão de Vistoria, com a 
assinatura e data do responsável pela instituição privada, 
deverá ser também acostado ao processo como confirmação 
do seu recebimento. 
 
Considerando o período de excepcionalidade devido à 
pandemia, o prazo máximo para a abertura de novo 
processo será de 60 (sessenta) dias, a contar da data deste 
parecer para as escolas protocolarem os processos. 
 
IV – CONCLUSÃO DO PLENÁRIO 
 
Parecer aprovado pela unanimidade da plenária deste 
Conselho Municipal de Educação. 
 
* Sessão virtual pelo aplicativo de videoconferência do 
Google Meet em 23 de julho de 2020. 
 

GEANE CARVALHO QUINDELER SIQUEIRA 
Presidente 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
COMITÊ DE RESPOSTA RÁPIDA À CRISE DO CORONAVÍRUS – COVID-19 

 
ATA DA VIGÉSIMA REUNIÃO 
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